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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 810/1997. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 17/11/1997. 
TOTAL DE PÁGINAS: 6. 

ASSUNTO:- Autoriza a construção de um abrigo no Pronto 
Socorro Municipal. 

AUTORES: ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, 
APARECIDO ANTONIO, ANTONIO MANOEL 
MENDONÇA MARTINS, CILAS SOUZA MORAIS, 
LUIS CARLOS BARADEL E TEREZINHA DE 
FÁTIMA FAMA. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 9/3/1998. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 16/3/1998. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 17/3/1998. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 22/3/1998. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 22/3/1998, SOB 0 N° 2.304. 

Oficio de Encaminhamento no dia 17/3/1998 sob o n° 
73/98/DAB*. 

LEI N° 752/1998. 



CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

PROVADO EM. jLii 

POR •1/4J 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

ROJETO DE LEI No 810/97 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

APROVADO EM j  03 jjj._ 

POR A14),. 

APROVADO EM  4 1.1"21_1 1̀V 
PoR 

DECRETA 

Autoriza a construglo de um abrigo no Pronto 

Socorro Municipal 

Art. 19 - Fica autorizado a construgao de um abrigo na porta dos fundos do Pronto So 
corro Municipal 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaggo 

Art. 39 - Revogam-se as disposiOes em contrario. 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, aos 12 dias do ms de novembro de 

1.997. 

EXPEDIENTS LIDO 

IN I 7 NOV1997
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

ente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 810/97. 
o Vereador Jose Mario Sibin, 

0)c6 
Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislaggo, Justiça e Reda-

gio Final l analisando o Projeto de Lei n2 810/97, de Autoria dos 

edis ADERCIO MARQUES DA SILVA, APARECIDO ANTONIO, ANTONIO MANOEL' 

MENDONÇA MARTINS, CILAS SOUZA MORAIS, LUIS CARLOS BARADEL e TERE-

ZINHA DE FATIMA FAMA, o qual Autoriza a construggo de um abrigo ' 

no Pronto Socorro Municipal, esta Comisso, nada tem a opor con-

tra a referida proposiggo, cabendo ainda a decisgo final ao Sobe..-

rano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da CAmara l

Municipal, aos 25 dias do me's de novembro do ano de 1997. 

Jogo Dutra Netto, 

Presidente 

Jose Mario Sibin, 

Relator 

ntonio, 

Vice -President 

fk-s 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

f.1 

Pre7s ente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 810/97, 
o Vereador 

Luis Carlos Baradel, 

p•YYP-fr-v-,...-v-. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finan-

ças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 

Projeto de Lei n2 810/97, de Autoria dos edis ADÉRCIO MARQUES DA 

SILVA, APARECIDO ANTONIO, ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, CILAS 

SOUZA MORAIS, LUIS CARLOS BARADEL e TEREZINHA DE FATIMA FAMA, 0 qual 

Autoriza a construção 

ta Comisso, nada tem 

dinda a decisão final 

VO . 

de um abrigo no Pronto Socorro Municipal, es-

a opor contra a referida proposig5o, cabendo' 

ao Soberano Plen4rio deste Colendo Legisla ti-

Sala das Comissaes Permanentes da CAmara Mu 

nicipal, aos 03 dias do ms de rdezembrz do ano de 1997. 

Pelas Conclusaes: 

Antonio Manoel M 

Presidente 

At., 17;¡ ';'..\\ 

vo` Luis 

Relator 
LA 

Martins, 

-,15 ,-AxlitcuAg 

Carlos Bare e 

T rezinha de F4eima Fama, 

Vice-Presidente 


